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REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

A conÍrotonte encominho pedido de oditivo de prozo iustificondo

que lem inleresse em prorogor oté 12.07.2018, em rozôo de queslÕes ponluodos

no jusiificolivo.

Nos termos do porógrofo Único, do orÍigo 38, do Lei de LiciloçÕes,

veio o procedimento, poro emissõo de porecer prévio.

Ressolte-se, primeiromenle, que nôo cobe o este Procurodor o

onólise do mérito odminislrotivo (conveniêncio, oportunidode de suo Íeolizoçõo),

conduto que recoi sobre o pessoo do Administrodor Público - o que .jó foi

externodo com o Autorizoçõo poro Adilivo, cobendo tõo somenle o onólise dos

ospectos jur'rdicos-formois do inslrumento controtuol que viso implemenlor.

O cerne do questôo repouso no possibilidode de reolizoçôo de um

PARECER JURíDICO 2OI8 - PMITB

CONIRATO N": 20180009

OBJtrO: CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AIIVIDADES MÉDICAS,
AMBULATORIAIS, COM RECURSOS PARA A REALIZAÇÀO DE PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS OFIALMOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITUBA

ASSUNIO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO

CONTRAIADA: L B GUERREIRO NETO - ME

2o termo de oditivo oo conlroto n" 20180009.

I

O Secretório Municipol de Soúde encominhou oo Deporlomenlo de

Compros e Licitoçõo do Prefeituro Municipol de lloilubo/PA - DICOM, juslificotivo

e pedido de pronogoçõo de prozo, juntomente com o onuêncio do conlrotodo L

B GUERREIRO NETO - ME.
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REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

No justificotivo opresentodo pelo Secretório Municipol de SoÚde,

demonslrou o necessidode de pronogoçõo de prozo com o Conlrolodo L B

GUERREIRO NEIO - ME, tendo em visto o necessidode de conlinuidode dos

serviços, que Íorom preslodos regulormente, sem oconêncio de odvertêncios ou

noiificoçôes pelo controlodo.

Ademois, o Controio 20180009, ou'torizo o olieroçõo do mesmo

Neste coso, demoslro o necessidode de odilomento de prozo.

Sotisfeito esló o coput do ortigo ó0, do Lei 8.6ó6193 que dispõe:

Art. ó0. Os conÍrotos e seus oditomenlos serõo lovrodos nos

reportições inleressodos, os quois monierÕo orquivo cronológico dos seus

oulógrofos e regislro sistemótico do seu extroto, solvo os relotivos o direilos reois

sobre imóveis, que se formolizom por inslrumento lovrodo em cortório de notos,

de iudo juniondo-se cópio no processo que lhe deu origem".

Ademois, consoonte se infere do ori. ól do Lei Gerol de Liciloções,

lodos os requisitos oli mencionodos forom sotisfeitos: constom expressos os nomes

dos portes (Fundo Municipol de SoÚde do Município de lioilubo e L B GUERREIRO

NEIO - ME), conslo oindo o finolidode (reolizoçõo do 2o Termo de Adilivo), o oto,

que oulorizou suo lovroÍuro (conkoto 20180009), número do processo liciÍoiório de

(Pregõo Presenciol n' 092/2017-PP) e, finolmente, o sujeiçõo ô Lei e os clóusulos

controtuois.

Demoskodo o possibilidode de reolizoçõo do Termo de Aditlvo,

possemos, por fim, à onólise de reguloridode de suo formo, o que se denoto do

Minuto do 2o Termo de odiiivo que segue o presente.



REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltâituba

tro

Ressolle-se finolmenie, o presenço do reguloridode fiscol e

bolhisto do Conlrotodo.

lsto posto, considerondo o documentoçõo e justificolivo

opresentodos e os preceitos legois relolivos à queslõo, consloto-se o possibilidode

de reolizoçôo do 20 Termo de Aditivo oo ConÍroto n" 20180009, visondo

pronogoçõo do serviço em opreço.

Porecer nôo vinculonle, meromente opinolivo.

Solvo melhor juízo, é como enlendemos.

ITAITUBA - PA, 1 
.I 
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Ale kht Souso
Procurod Jurídlco Munlcipol

OAB/PA n" 9. 4.M no 094015-l
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